
 

 

 

 
Câmara Municipal de Cabo Frio 

Av. Assunção, 760 - São Bento - CEP: 28906-200 - CABO FRIO\RJ 

CNPJ: 29.880.739/0001-17 - Tel: (22) 2640-0700 - Site: cabofrio.legislativomunicipal.com 

  

PROJETO DE LEI Nº 0435/2021  
Em, 05 de novembro de 2021. 

 
INSTITUI A SEMANA ESCOLAR  DE COMBATE 
À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER, E  DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica instituída a Semana Escolar de Combate à Violência contra a 

Mulher, a ser realizada anualmente, no mês de março, em todas as instituições públicas 
de ensino da educação básica do município de cabo Frio, com os seguintes objetivos: 

 
I - Contribuir para o conhecimento das disposições da Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006 (Lei Maria da Penha); 
 
II - Impulsionar a reflexão crítica entre estudantes, profissionais da educação e 

comunidade escolar sobre a prevenção e o combate à violência contra a mulher; 
 
III - Integrar a comunidade escolar no desenvolvimento de estratégias para o 

enfrentamento das diversas formas de violência, notadamente contra a mulher; 
 
IV - Abordar os mecanismos de assistência à mulher em situação de violência 

doméstica e familiar, seus instrumentos protetivos e os meios para o registro de 
denúncias; 

 
V - Capacitar educadores e conscientizar a comunidade sobre violência nas 

relações afetivas; 
 
VI - Promover a igualdade entre homens e mulheres, de modo a prevenir e a coibir 

a violência contra a mulher; e 
 
VII -Promover a produção e a distribuição de materiais educativos relativos ao 

combate da violência contra a mulher nas instituições de ensino. 
 

       Art. 2º - Os setores de supervisão e orientação escolar poderão convidar 

especialistas para realizar conferências, palestras e simpósios, e representantes de 

entidades e núcleos especializados para prestar depoimentos e relatar experiências, bem 

como realizar outras atividades relacionadas ao assunto. 
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Art. 3º - A Superintendência Municipal dos Direitos dará suporte as escolas 

municipais para a realização das atividades da referida semana. 
 
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

 
Sala das Sessões, em 05 de novembro de 2021. 

 
 

ALEXANDRA DOS SANTOS CODEÇO 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

   O Brasil apresenta um quadro grave de violência contra a mulher e doméstica. 
Precisamos enfrentá-la com um conjunto de medidas intersetoriais e a educação é uma 
dessas ferramentas que podem contribuir à diminuição desse fenômeno. 

    Para termos uma dimensão da gravidade do problema, mediante compilação 
elaborada pela Revista Época, apresento alguns dados que atestam a violência contra as 
mulheres no nosso país. 

    Segundo o Ministério da Saúde, o número de notificações de violência física 
contra mulheres causadas por seus cônjuges ou namorados quase quadruplicou de 2009 
a 2016 em todo o Brasil. Saltou de 4.339 casos notificados, em 2009, para 33.961, em 
2016. 

   De acordo com uma pesquisa realizada pelo Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada (Ipea) em 2014, apesar de 91% dos brasileiros afirmarem que "homem que 
bate na esposa tem de ir para a cadeia", 63% concordam que "casos de violência dentro 
de casa devem ser discutidos somente entre os membros da família". 

    Os casos de violência psicológica também são preocupantes. Esse tipo de 
violência pode ocorrer mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, 
isolamento, vigilância constante, perseguição, insulto, chantagem, ridicularização, 
exploração e limitação do direito de ir e vir. As notificações saltaram de 2.629, em 
2009, para 18.219, em 2016. 
          Em que pese o significativo avanço da Lei Maria da Penha (Lei nº11.340, de 7 

de agosto de 2006), uma avançada legislação protetiva da qual devemos nos orgulhar, a 

violência contra as mulheres brasileiras ainda é uma triste realidade e entendemos que a 

educação pode encampar uma das medidas para mitigarmos o problema. Eis o motivo 

pelo qual apresentamos este Projeto Legislativo. 
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